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CONCESSÃO, recuperação E RECONCESSÃO

DA CIDADANIA ROMENA

A cidadania romena pode ser concedida à pessoa que teve esta cidadania e solicita a sua recuperação, mantendo-se o domicílio no estrangeiro, desde que ficam obedecidos os dispositivos legais.

As formalidades referentes à recuperação da cidadania romena exigem obrigatoriamente todos os documentos a seguir:

1. REQUERIMENTO para esclarecer a situação da cidadania romena (análise administrativa e documental sobre a perda da cidadania romena – dependendo do caso); 

(*) se o requerente, segundo as verificações efetuadas, não perdeu a cidadania romena, ele segue o procedimento legal para a obtenção do passaporte romeno, novo modelo.
2. requerimento padrão – formulário no 1 – preenchido com letras de forma, sem rasuras ou correções, em 3 (três) vias;
3. Fotos coloridas (retrato), tamanho 3x4, duas para cada formulário, sendo um total de 6 fotos;
4. Lista com os dados pessoais, preenchida com letras de forma; 
5. FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS PELO CONSUL do documento de identidade emitido pelas autoridades brasileiras competentes (cor azul-verde);
6. FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS PELO CONSUL da certidão de nascimento ou casamento – dependendo do caso;
7. COMPROVANTE DE PAGAMENTO das taxas consulares correspondentes aos serviços prestados (pagamento em dinheiro). 


Os requerimentos de recuperação da cidadania romena e os outros documentos autenticados e taxados pelo cônsul serão encaminhados pela missão diplomática romena à DIREÇÃO GERAL DE RELAÇÕES CONSULARES do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES – Bucareste, Romênia, para análise administrativa e, em função do resultado final, será comunicado se o requerente obteve a cidadania romena (M. R. E., Ministério da Justiça, Diário Oficial, missão diplomática).


Caso a resposta seja positiva, o requerente poderá preencher os formulários legais, para a emissão do passaporte romeno, novo modelo, mencionando o pais/endereço completo da sua residência (Brasil).

A EMISSÃO DE PASSAPORTE SIMPLES (NOVO MODELO)
PARA CIDADÃOS ROMENOS COM DOMICÍLIO NO ESTRANGEIRO

As formalidades referentes à emissão de passaporte simples/turístico romeno – novo modelo – para cidadãos romenos com domicílio no estrangeiro exigem obrigatoriamente todos os documentos a seguir:

1. requerimento padrão – formulário no 5 – preenchido com letras de forma, sem rasuras ou correções, em 2 (duas) vias;
2. Fotos coloridas (retrato), tamanho 3x4, duas para cada formulário, sendo um total de 4 fotos;
3. FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS PELO CONSUL do documento de identidade emitido pelas autoridades brasileiras competentes (cor azul-verde);
4. FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS PELO CONSUL da certidão de nascimento ou casamento – dependendo do caso;
5. COMPROVANTE DE PAGAMENTO das taxas consulares correspondentes aos serviços prestados (pagamento em dinheiro). 


Estas formalidades são obrigatórias e precisam ser cumpridas pelos cidadãos romenos, com domicílio no estrangeiro e que possuem já o passaporte antigo ou pelas pessoas que recuperaram a cidadania romena, mantendo o domicílio no estrangeiro.

A emissão dos novos passaportes pelas autoridades romenas, através das missões diplomáticas credenciadas, implica na perda de validade dos passaportes antigos que são retirados do uso (circulação). 

MENÇÕES ESPECIAIS 
1. Podem adquirir a cidadania romena os descendentes de primeiro grau ou aqueles que residiram na Romênia por um período ininterrupto de 8 (oito) anos;
2. A cidadania romena é concedida de acordo com os dispositivos legais em vigor, com base nos documentos e formulários autenticados pelo cônsul, primeiramente aos primeiros descendentes e depois aos demais, em ordem cronológica;
3. O preenchimento incompleto dos formulários padrão ou não obedecendo às orientações acima implica no cancelamento da solicitação;
4. Logicamente e cronologicamente adquire-se primeiramente a cidadania romena e após é emitido o passaporte – novo modelo;
5. Para adquirir a cidadania romena (recuperar) é obrigatório submeter-se a um exame de proficiência de língua romena (junto à missão diplomática romena);
6. O pagamento das taxas consulares cobradas para as formalidades devidas é feito antecipadamente, em dinheiro, não existindo em hipótese alguma devolução parcial ou integral, no caso do indeferimento do pedido.

IMPORTANTE: Preencha legivelmente e corretamente o endereço completo e os telefones para contato.

